
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

LEI No 3.027/96

"CRIA O FUNDO DE HABITAÇfiQ E
URBANISMO MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS",

FERULIO TEDESCO NETTO,
ivk.m :i. c :i. p a l de Santo A n t Ô n :i. o d a
Patrulha,, no usa das. atribuições
que lhe sã''o corrferidas por Lei,,

FAÇO SABER,, que a Gamara
M u n i c:i. pai aprovou e eu sanciono a
seguir» te i...e i ;;

CAPITULO I

DA CRIAÇftO E ATUAÇSO DO FUNDO

ARTIGO Io - Fica criado o FUNDO DE HABITAÇÃO E URBANISMO MUNICIPAL
(FUNHURB),, como órgSío de gestlo da politica habitacional.

§ Io •••• S2ío atribuições principais do FUNHURBü

l •••• captar e aplicar r e c u r s o i» com vista à regula r i zaçSCo dos
c: o n g l o m e r a d o B u r b a n os ;i

II •- possibl l i tar,, mediante empréstimo,, a aquisição pela
populacfo de baixa renda cie terrenos e casas de moradias,,
públicos ou nã'o.,
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IV •••• outra;» tantas de'f i n i da t» p e 3. o órgüxos gestores do FUNHURB,,
desde que vinculadas ao seu 'fim institucional»

SEÇftO I

ARTIGO 2o

DA ADMINISTRAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

Pi AdministraCcCo do F'undo se incumbirá de cinco membros,,
dois nomeados pelo Secretário Municipal de Obras,, ViacSo e
Serviços Urbanos., um pelo Se c: ré tá r i o de Saúde e Bem
Estar Social,, e dois pela comunidade,, indicados pelos
Sindicatos dos trabalhadores com atuaçã'o no Muni ei pio
e pelas asso c i acíiíes de bairros., respectl vamen te,, pelo
mandato de um ano,, após aprovac«ío de seus nomes pelo
Prefeito,, sendo este seu Presidente nato,,

Parágrafo ünico •••• Para fins de que trata o I! caput" ., observar—se—cío

l "•• a adocã'"o de procedimentos contábeis que assegurem
demonstrativamente a apl:i.caçâ'"o dos recursos,, e bem assim
o ingresso de receitas:;

11 •••• a movimentação dos recursos se procederá em conta a ser
aberta em estabelecimento oficial de crédito;!

•••• registrar e aplicar os recursos a ele transieridos,, pelos
entes públicos ou privados:;

ARTIGO 3o

ARTIGO 4o

F'i ca permitido ao FUNHURB uti l i xar-se ., na consecução de
seus fins,, da estrutura da Admin i s t rã cão „

As dellberaçSes do FUNHURB ser«ío tomadas por seus
integrantes em reun:i.6"es a ser presidida pelo F1 r e f e i to.,
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ARTIGO 5o
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Os integrantes do FUNHURB poderão ser susbtituidos " ad
n u t u m " dos Secretários ou F'refe:i. to,, exceto os membros
e l e i t o s p e J. a comunidade»

SEÇftO I I

ARTIGO óo

I

11

•••• Const i tuem recursos do FUNHURB;;

•••• os destinados p e j. a respectiva i ei orçamos n t á. r i a ;i

•••• o s a u x í l i o s ,, i" e p a s s e s <:j u d o a ç3e s d e e n t i d a d e s d e d i r e i t o
públ ico , , mediante auto r i zaçã'o leqislati vá es pé c i Ti ca „

•- auxí l ios ou doações de entidades cie d i re i to privado, , ou
pessoas físicas,, permit idos mediante prévia autorização
l e c: i s Ia t i vá „

CAPITULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 7o O E! x e eu t i v o regulamentará n c? prazo cie t r in ta d i ai
v i g f* n c i a a p r e s e n t os L ei,,

ARTIGO 8a Fica autorizado ao Executivo prometer vender a quem
só r tosado for,, vinte e três lotes de terrenos,, nos quais
foram construídas casas com 28 m2,, por intermédio da
Companhia de Habitação do Estado do Rio Brande cio Sul
COHAB,, ''em liquidação",, assim descritos:;
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os lotes de prolongamento da Rua "E",, lado impar,, de
números l a 11,, objetos das Ha t r l cuias de números :l.4» 014
a 14.. 025 à -f l s,, l do Livro no 2 do Registro Geral
Registro de Imóveis desta Comarca;!

11

14 ,,038 da fl., l cio Livro 2 do Registro
de Imóveis desta Comarca,,

§ ia •••• Igualmente se autoriza o Executivo receber da COHAB as
vinte e três casas,, incumbindo-se de prometer vendê-las
aos sorteados., em cujo prazo se estenderá, por 12O (cento
e vinte) meses., sendo os recursos destinados ao FUNHURB,,
e pó i- este administrado,,

§ 2o •••• O Município,, por intermédio de contrato padrã"o,,
estipulará, obrigações e direitos a serem observados pelos
mutuários e mutuante„

ARTItíO 9o •- Revogadas as dispôs i ceies em contrário., esta Lei entra em
vigor na data de sua publ i cacã''o „

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 31 de janeiro de 1996,,

FERULIO HTEDESKO NETTQ
P r e'f e i to Sv!un i ei pai

REGISTRE-SE E CÜHUN1QUE-SE

GERAI..}»»
Secretário de| Adm:i.ni. s t ração
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